
Coordenadoria do Centro de Seleção
____________________________________________________________

DECLARAÇÃO
(de Candidato Autodeclarado Negro (Preto ou Pardo))

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

Eu,________________________________________________________________________,  abaixo  assinado,  de

nacionalidade  ___________________________,  nascido  (a)  em  _____/_____/________,  no  município  de

_________________________,estado_____________________,filho(a)de__________________________________e

de _______________________________________, estado civil_____________________, residente e domiciliado (a)

na  ________________________________________________________________  CEP  nº  ____________________,

portador da cédula de identidade nº____________________, expedida em ____/____/_______, órgão expedidor

______________, e do CPF nº __________________, com base na Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014, art. 1º e

2º. DECLARO, sob as penas da lei,  que sou negro (___) PRETO ou (___) PARDO. Estou ciente de que, segundo o

parágrafo único dessa Lei, na hipótese de constatação de declaração falsa, ficarei sujeito às sanções prescritas no

Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis. 

________________, ______, de______________ de _______.

Assinatura do Candidato

Código Penal / Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade
sobre fato juridicamente relevante: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o
documento é particular. Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo,
ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.


